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Certifico que foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

1.º

É constituída uma sociedade comercial por quotas entre Lara Ma-
rina Gomes da Silva, João Manuel Coelho Russo e Luís Miguel Silves-
tre Sobral.

2.º

A sociedade adopta a firma ALFAVERCA — Formação, L.da

3.º

A sociedade tem por objecto formação, venda de equipamentos
informáticos e electrónicos, prestação de serviços;

§ único. A sociedade poderá adquirir participações noutras socieda-
des ainda que com objecto diferente bem como participar em agrupa-
mentos complementares de empresas, ou por qualquer forma associ-
ar-se a outras sociedades.

4.º

A sociedade tem a sua sede na Praceta de Bento Moura, 3, 11.º, A,
freguesia do Laranjeiro, concelho de Almada;

§ único. Por simples deliberação a gerência poderá deslocar a sede
da sociedade dentro do mesmo concelho ou concelho limítrofe.

5.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de quatro-
centos e vinte mil escudos, dividido em três quotas, iguais de cento e
quarenta mil escudos, cada uma, pertencentes respectivamente aos
sócios Lara Marina Gomes da Silva, João Manuel Coelho Russo e Luís
Miguel Silvestre Sobral.

6.º

1 — A gerência da sociedade pertence aos sócios Lara Marina
Gomes da Silva e João Manuel Coelho Russo;

2 — Para obrigar a sociedade é necessária assinatura de dois gerentes.

7.º

Na cessão de quotas a favor de estranhos, terão direito de prefe-
rência, em primeiro lugar a sociedade e em segundo lugar os sócios
não cedentes.

A sociedade iniciará imediatamente a actividade com incumbência
para a gerência de praticar desde já todos os actos da sua competên-
cia, procedendo ao levantamento do capital social depositado no
Banco Comercial Português, Nova Rede, Dependência de Almada.

Está conforme o original.

21 de Maio de 2000. — A Primeira-Ajudante, Armanda Maria
Miranda Marrachinho. 3000218042

LEVI CHURRASQUEIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8328/
960701; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 11/010796.

Certifico que foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

1.º

Firma

A sociedade adopta a firma Levi Churrasqueira, L.da

2.º

Sede

1 — A sociedade tem a sua sede na Alameda de Guerra Junqueiro,
30-A, Laranjeiro, fregusia do Laranjeiro, concelho de Almada.

2 — A gerência poderá deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe;

3 — É dispensada a deliberação dos sócios para a criação dê agên-
cias, sucursais, delegações ou outras formas locais de representação.

3.º

Objecto

A sociedade tem como objecto o fornecimento de refeições ao
domicilio e vendas ao balcão e a exploração de charcutaria e churras-
queira.

4.º

Capital

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de quatro-
centos mil escudos e corresponde à soma das seguintes quotas: uma de
trezentos e sessenta mil escudos pertencente ao sócio Levi Coelho
Ribeiro Fernandes e uma de quarenta mil escudos pertencente à sócia
Maria José Ramalho Carapinha Ribeiro Fernandes.

5.º

Suprimentos

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que ela ca-
recer nos termos e condições a acordar em assembleia geral.

6.º

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer quota sempre que:
a) A quota seja arrolada, arrestada, penhorada ou incluída em mas-

sa falida ou insolvente.
b) A quota seja cedida sem consentimento da sociedade fora dos

casos previstos no n.º 2 do artigo 228 do Código das Sociedades Co-
merciais.

7.º

Gerência

1 — A gerência fica a cargo do sócio Levi Coelho Ribeiro Fernan-
des, desde já designado como gerente.

2 — Para vincular a sociedade é suficiente a assinatura de um ge-
rente.

Vai conferido e conforme.

A Ajudante Principal, Filomena da Conceição Moreira Cardoso
Pereira. 3000218164

MONTALCAMPING — SOCIEDADE DE EXPLORAÇÃO
CAMPISMO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8334/
960703; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 07/030796.

Certifico que foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma Montalcamping — Sociedade de Ex-
ploração Campismo, L.da, tem a sua sede na Rua do Dr. António José
de Almeida, 29-B, 3.º, escritório 11, freguesia de Cova da Piedade,
concelho de Almada.

§ único. Por simples deliberação de gerência, a sociedade poderá trans-
ferir a sua sede social, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe, bem como criar filiais ou sucursais, dentro e fora do País.

2.º

O seu objecto consiste na exploração de parques de campismo res-
taurante bar, piscina, com ténis e afins.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos mil escudos e corresponde à soma de duas, uma de trezentos
mil escudos do sócio João António Maneta Luís e outra de cem mil
escudos do sócio Carlos Silvério Cristo Luís.

4.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for delibera-
do em assembleia geral, pertence a ambos os sócios desde já nomeado
gerentes.

§ 1.º Para obrigar a sociedade em todos os actos e contratos, em
juízo e fora dele, activa e passivamente, basta a assinatura de um
gerente.

5.º

É vedado aos gerentes obrigar a sociedade em todos os actos e
contratos estranhos ao objecto social, nomeadamente letras de fa-
vor, fianças, avales, abonações e outros semelhantes.
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6.º

Na cessão de quotas a estranhos, fica conferido a sociedade em
primeiro lugar e aos restantes sócios em segundo, o direito de prefe-
rência.

7.º

Os gerentes ficam desde já autorizados a proceder ao levantamen-
to da importância do capital social, depositado no Banco Espírito
Santo e Comercial de Lisboa, S. A., a fim de custear as despesas de
constituição e instalação.

§ único. Os gerentes ficam desde já autorizados e assinar contratos
com o sistema Leasing.

Vai conferido e conforme.

A Ajudante Principal, Filomena da Conceição Moreira Cardoso
Pereira. 3000218169

ANACOSTA — TRANSPORTE DE MERCADORIAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8349/
960712; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/960712.

Certifico que entre José António da Silva Costa e Ana Maria da
Costa Júlio foi constituída a sociedade acima referida, cujo contrato é
o seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma ANACOSTA — Transporte de
Mercadorias, L.da, fica a ter a sua sede na Estrada Nacional 377, Viven-
da Andorinhas, Alcaniça, freguesia de Caparica, concelho de Almada.

2.º

O seu objecto social consiste em transporte de mercadorias.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de dois
milhões de escudos, e correspondendo à soma de duas quotas iguais do
valor nominal de um milhão de escudos cada uma, pertencendo uma
a cada um dos sócios.

4.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme for
deliberado em assembleia geral, será exercida pelo sócio José António
da Silva Costa, que desde já fica nomeado gerente, obrigando-se a
sociedade com a assinatura de um gerente.

5.º

Apenas é livre a cessão de quotas entre sócios.

6.º

A sociedade poderá amortizar pelo seu valor nominal qualquer quota
que for penhorada, arrestada ou por qualquer outra forma sujeita a
apreensão judicial, considerando-se efectuada a amortização com o
depósito do respectivo valor à ordem de quem de direito.

7.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestaç6es suplementares de capital
até ao quíntuplo do capital social e na proporção das respectivas quotas.

Está conforme o original.

21 de Maio de 2000. — A Primeira-Ajudante, Armanda Maria
Miranda Marrachinho. 3000218046

INCALT — INVESTIGAÇÃO E CONSULTADORIA
EM ALTAS TECNOLOGIAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8217/
960328; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 37/960328.

Certifico que foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma INCALT — Investgação e Consulta-
doria em Altas Tecnologias L.da, com sede na Rua do General Hum-
berto Delgado, 12, 2.º esquerdo, Monte da Caparica, concelho de
Almada.

2.º

O objecto social consiste em estudos, projectos e consultadoria em
investigação cientifica em altas tecnologia.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de quatrocen-
tos mil escudos e corresponde à soma de três quotas: uma de duzentos e
sessenta mil escudos pertencente ao sócio Rui Manuel Martins Vicente,
outra de oitenta mil escudos pertencente ao sócio Mário José Gomes
Boucinha e outra de sessenta mil escudos pertencente ao sócio Jorge
Miguel Reis Pedro.

4.º

Na cessão de quotas a estranhos, gozam do direito de preferência
os restantes sócios.

5.º

A gerência pertence a todos os sócios, sendo necessárias as assina-
turas do gerente Rui Manuel Martins Vicente e de outro gerente para
vincular a sociedade em todos os seus actos e contratos.

6.º

A gerência, fica desde já autorizada a proceder ao levantamento da
quantia depositada a título de capital social, para correr a despesas de
constituição e instalação da sociedade.

Conferida e conforme o original.

20 de Janeiro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Armanda Maria
Miranda Marrachinho. 3000218049

FLORISTA O MALMEQUER, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8060/
951205; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 05/951205.

Certifico que entre Arminda Maria Romão Horta e Maria Valenti-
na Madeira de Almeida e Pinho, foi constituída a sociedade acima
referida, cujo contrato é o seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma Florista o Malmequer, L.da, e tem a sua
sede na Rua da União Piedense, Edifício Cova da Piedade, loja 20,
freguesia da Cova da Piedade, concelho de Almada.

2.º

A sociedade tem por objecto o comércio a retalho de flores, plan-
tas e sementes para jardim.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro já entrado na
caixa social é de seiscentos mil escudos, divididos em duas quotas iguais
de trezentos mil escudos, cada uma pertencendo a cada um dos sócios.

4.º

A cessão de quotas a estranhos depende do consentimento da soci-
edade, ficando conferido ao sócio ou sócios remanescentes o direito
de preferência na cessão.

5.º

A gerência, dispensada de caução, remunerada ou não conforme
for deliberado em assembleia geral, pertence a ambos os sócios, que
ficam desde já nomeadas gerentes, sendo necessária a intervenção de
dois gerentes para obrigar a sociedade.

6.º

A gerência fica autorizada a levantar a importância do capital so-
cial, para aquisição de bens, mercadoria e equipamento.

Está conforme o original.

17 de Janeiro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Armanda Maria
Miranda Marrachinho. 300218048

PEREIRA & SARAIVA, SERVIÇOS INFORMÁTICOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8448/
961001; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 24/961001.




